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PORTARIAN.º 037/2026 – D

Designa a Comissão Permanente de
Comunicação e Divulgação dos Cursos
da Universidade Estadual do Paraná –
Campus de Campo Mourão.

A Diretora do Universidade Estadual do Paraná – Campus de Campo Mourão, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os(as) membros(as) abaixo relacionados(as) para comporem a Comissão
Permanente de Comunicação e Divulgação dos Cursos da Universidade Estadual do Paraná –
Campus de Campo Mourão, sob a coordenação do primeiro:

Membros da Gestão:
 Coordenação Administrativa: Joab Jacometti de Oliveira;
 Assessoria de Comunicação: Érica Kalinovski;
 Coordenação Local de Processos Seletivos: Pedro Henrique Caires de Almeida.

Cursos de Graduação
 Administração: Álvaro Leonel de Oliveira Castro;
 Ciências Contábeis: Edison Luiz Leismann;
 Ciências Econômicas: Rodrigo Monteiro da Silva;
 Engenharia de Produção Agroindustrial: Bruna Maria Gerônimo;
 Geografia: Larissa Roquejani Donato;
 História: não indicou representante;
 Letras: Adriana Delmira Mendes Polato;
 Matemática: Willian Bellini;
 Pedagogia: Guilherme Antunes Leite;
 Turismo: Tatiana Colassante.

Curso de Especialização
 Especialização Melhorias e Otimização da Produção e Operações – MOPrO: Rubya

Vieira de Mello Campos.

Cursos de Mestrado
 Mestrado em Educação Matemática – PRPGEM: Gabrielle Piezzoti Oliveira
 Mestrado em História Pública – PPGHP: Marcos Eduardo Meinerz;
 Mestrado Interdisciplinar Sociedade e Desenvolvimento – PPGSeD: Serena Andrade

Frasson;
 ProfHistória: não indicou representante.

Art. 2º A Comissão Permanente de Comunicação e Divulgação dos Cursos terá como
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finalidade contribuir para a organização e o fortalecimento das ações de divulgação
institucional, incluindo, entre outras atribuições:
I – sistematizar as demandas dos cursos quanto a materiais de divulgação;
II – colaborar na criação e consolidação da identidade visual institucional para eventos;
III – apoiar as campanhas de divulgação do vestibular e demais atividades institucionais;
IV – auxiliar na articulação entre os cursos e os setores institucionais responsáveis pela
comunicação e divulgação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e não produz efeitos
financeiros.

Art. 4º. Publique-se no Publique-se no site oficial da Unespar – Campus de Campo Mourão.

Campo Mourão, 28 de maio de 2026.

Prof. Me. Ceres América Magalhães Ribas
Diretora da UNESPAR - Campus de Campo Mourão
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